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1. PREÂMBULO 

 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RONDÔNIA, através de seu 

PREGOEIRO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço Global 

autorizada nos autos do Processo Administrativo 067/2016/CMPV, com a finalidade 

de selecionar a melhor proposta visando a Fornecimento de material de consumo:  

Água Mineral sem gás 500 ml, Água Mineral 20 ltrs e Gás (GLP) para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Porto Velho. A licitação obedecerá às 

condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520/2002, pelo Decreto 

nº. 3.555/2000, Lei Complementar nº. 123/2006, Resolução nº 565/CMPV-2013 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/1993, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

Sessão Pública para o Recebimento, Abertura e Julgamento das Propostas de 

Preços e Documentos de Habilitação. 

 

Iniciar-se-á com o credenciamento dos interessados e a entrega das Propostas de Preços 

(Envelope nº 1) e da Documentação de Habilitação (Envelope nº 2), no dia, hora e 

endereço abaixo descrito: 

 

DATA: ____14  de __Abril__     de  2016 

HORA:___09_  (  _nove__   )horas. 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Porto 

Velho/RO, situada na Rua Belém, nº 139, Bairro Embratel – Porto Velho/RO - CEP. 

76.820-734, Fone: 069-3217-8058. 

 

 

Informações Complementares: Este Edital estará disponível no endereço acima 

mencionado, no horário de 08 às 14 hs, de segunda a sexta-feira, em dias de expediente, 

bem como no sitio oficial www.portovelho.ro.leg.br, ou pelo e-mail: 

licitacao@portovelho.ro.leg.br, podendo ser retirado por qualquer interessado em 

contratar com a Administração Pública. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Fornecimento de material de consumo, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Porto Velho, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência em anexo. 

 

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.portovelho.ro.leg.br/
mailto:licitacao@portovelho.ro.leg.br
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3.1. Só poderão participar da licitação para a futura contratação, as empresas cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação de 

habilitação. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com 

o objeto desta licitação; 

b) constituídas sob a forma de sociedades cooperativas; 

c) que, em regime de consórcio, quaisquer que sejam suas formas de constituição, 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

d) com sócios comuns a outra(s) empresa(s) que esteja(m) participando deste 

certame (Acórdão TCU 2136/06, 1ª Câmara); 

e) em processo de recuperação judicial, extrajudicial ou de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação; 

f) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

g) estrangeiras que não funcionem no País; 

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação as pessoas impedidas nos termos do 

artigo 9º da lei 8.666/1993, no que couber. 

 

3.4. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de 

bens a ela necessária, servidor ou dirigente da CMPV/RO. 

3.4.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a 

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

3.4.2. O disposto no subitem anterior aplica-se aos Pregoeiros e à Equipe de Apoio. 

 

3.5. Para participação no pregão, o licitante deverá manifestar, através da Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento 

Convocatório, ressalvados os casos de participação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP), no que concerne à sua regularidade fiscal, na forma prevista 

pelos arts. 42 e 43, § 1º da Lei Complementar 123/06. 

3.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal 10.520/02 e na Lei 

Federal 8.666/93. 

3.5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo. 
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3.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Câmara Municipal de Porto 

Velho/RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. 

 

3.6. Todas as fotocópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas por 

Tabelião de Notas ou deverão ser apresentados os originais para conferência das cópias. 

3.6.1. Serão aceitas somente cópias legíveis.  

3.6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional 

do país. 

3.6.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país. 

3.6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 

apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

 

3.7. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

3.8. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.9. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse. 

 

3.10. O critério de julgamento desta licitação será o de menor preço global, na forma 

constante neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

 

4.1. O representante legal deverá apresentar-se ao pregoeiro, na data, hora e local 

estipulado neste instrumento convocatório munido dos seguintes documentos: 

a) Documentação referente ao Credenciamento; 

b) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo IV; 

d) Envelope nº 1 – Proposta de Preços; e 

e) Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 

4.1.1. Os documentos referidos nas letras “a”, “b” e “c” deverão ser apresentados 

fora dos envelopes no ato do credenciamento. 
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5.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 

apenas um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 

devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo Carteira de 

Identidade ou documento equivalente. 

5.1.1. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste 

Pregão. 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para os licitantes que desejarem ofertar 

lances neste pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº. 3.555 de 08/08/2000). O 

representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances, de negociação de preços, declarar a intenção 

de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos 

envelopes “Proposta” e “Documentação” relativos a este pregão, ficando mantido o 

preço apresentado na sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, devidamente registrado 

e/ou firma reconhecida em cartório, no que couber, em nome do Proponente, além 

de cópia do RG ou Carteira da Habilitação ou outro documento compatível e cópia 

autenticada do Estatuto ou Contrato Social. 

5.3.1.  No caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, bastará apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3.2. ESTES DOCUMENTOS (Procuração ou outro instrumento hábil, RG ou 

Carteira de habilitação ou outro documento compatível e cópia autenticada do 

Estatuto ou Contrato social) DEVERÃO SER ENTREGUES AO PREGOEIRO 

ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, AINDA QUE CONSTE CÓPIA NO 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 

 

5.4. O proponente deverá apresentar as seguintes declarações, nos termos dos modelos 

constantes nos Anexo deste Edital. Tais declarações deverão ser entregues ao Pregoeiro 

por ocasião do credenciamento: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Art. 4º, inc. VII, da Lei nº. 

10.520/02), Anexo IV; 

5.5. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que a representação da empresa 

seja em conjunto ou isoladamente, a(s) assinatura(s) no credenciamento deverá (ão) 

obedecer ao que rege o ato constitutivo, sob pena de invalidação do credenciamento. 

5.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório à presença física do representante da licitante em todas as sessões públicas 

referentes à licitação. 

 

6. DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO 
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6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e 

documentação para habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de 

acordo com o que reza a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, e a Lei nº 

8.666/93, no que couber, e em conformidade com este Edital e seus anexos. 

6.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Edital, antes do 

início da sessão, o interessado ou seu representante legal deverá credenciar-se junto ao 

pregoeiro na forma do item 5.2. 

 

6.3. Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, ocasião em que os credenciados entregarão ao pregoeiro, em envelopes 

separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação 

(ENVELOPE Nº. 2). Com a abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de 

classificação. 

 

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 

transcrição, desde que não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o 

andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 

7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 

7.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo na parte frontal os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - CMPV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003  /2016-CMPV/RO 

PROCESSO Nº    067 /2016/CMPV 

Razão Social: 

Fone: 

Nome do Representante 

 

7.2. A proposta deverá ser apresentada: 

a) datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) as folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo representante legal da 

empresa e dela deve constar: 

b.1) razão social e endereço completo da firma proponente, inclusive com a indicação 

do seu CNPJ; 

b.2) indicação do número da sua conta corrente e da agência bancária para crédito; 

c) contendo indicação do representante legal, informando: nome completo, RG, CPF; 

d) contendo o preço unitário e total de cada item e valor total global das proposta 

para a fase de lances,  expressos em moeda corrente nacional, escritos em algarismo, já 

inclusos todos os tributos, fretes, seguros, e quaisquer outras despesas inerentes ao 

objeto; 

e) contendo as especificações detalhadas dos serviços de forma clara e, demais 

características dos serviços/materiais que permita aferir as especificações do edital; 

f) contendo prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua entrega; 
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7.3. A empresa deverá cotar o preço unitário e total de cada item da aquisição 

pretendida (Anexo III – Modelo de Carta Proposta). O não atendimento desta 

exigência ensejará sua desclassificação automática do certame.  

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital, inclusive quanto a aferição dos preços 

estimados na Planilha Estimativa de Preços – Anexo II. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.5.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

7.5.2. Não atendam às exigências deste Edital. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES 

 

8.1. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em 

desacordo com os termos deste Edital. 

 

8.2. Serão classificados e ainda concorrentes no certame licitatório, o proponente que 

apresentar a proposta de menor preço, definida segundo o objeto deste Edital, e, em 

seguida, as propostas com preços até 10% superiores àqueles, ou as 3 (três) melhores 

propostas, conforme disposto no art. 4º, incisos VIII e IX, da Lei que regulamenta o 

Pregão (Lei 10.520/2002); 

8.2.1. b) No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para 

definição da sequência de lances, com a participação de todas as licitantes que 

atenderem o critério de valor máximo. 

 

8.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, até a proclamação do vencedor; 

 

8.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas e 

classificadas para a fase de lances a formular lances sequencialmente a partir do autor 

da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

 

8.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

imediatamente superiores à proposta de maior preço. 

8.5.1. Para o objeto deste pregão, serão realizadas tantas rodadas de lances verbais, 

quantas forem necessárias, até que se esgotem as ofertas por parte das Licitantes; 

8.5.2. Na ocorrência de lances irrisórios, que ensejarão a demora e tumulto durante a 

fase competitiva, o Pregoeiro poderá, mediante consenso com os representantes legais 

presentes, estabelecer valor ou percentual dos lances; 

8.5.3. A fase de lances será considerada encerrada quando houver apenas um 

participante com lance proposto e aceito pelo Pregoeiro. Ato contínuo será feita a 

classificação de todas as propostas apresentadas no certame na ordem decrescente dos 

valores. 

 

8.6. Negociação direta com o proponente de MENOR PREÇO na fase de lances verbais, 

para a obtenção de melhor preço, se for o caso; 
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8.7. Verificação das condições de habilitação do Licitante que apresentar a proposta de 

MENOR PREÇO, depois de concluídas as rodadas de lances, passando para a análise da 

documentação do Licitante subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o 

primeiro não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que 

corresponda ao exigido; 

 

8.8. Aclamação do Licitante vencedor e adjudicação do objeto da licitação; 

 

8.9. Vistas e rubricas, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes legais 

presentes em todas as propostas de preços e nos documentos de habilitação do 

vencedor; 

 

8.10. Registro em ata das manifestações dos demais licitantes quanto à intenção de 

recorrer, devidamente motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido; 

 

8.11. Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

pelos representantes legais dos participantes, presentes à sessão; 

 

8.12. Devolução dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" das 

licitantes remanescentes aos seus representantes legais; 

 

8.13. Havendo necessidade de análise da proposta/documentação apresentada, ou 

quando os trabalhos não puderem ser concluídos em uma única sessão, ou, ainda, em 

caso de eventuais dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro 

consignará o motivo em ata. A continuação dos trabalhos dar-se-á em sessão convocada 

posteriormente. 

8.13.1. A interrupção dos trabalhos que trata o subitem anterior, somente dar-se-á, em 

qualquer hipótese, após comunicação aos licitantes presentes. 

 

8.14. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão 

sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

8.15. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 

ordenação das propostas; 

 

8.16. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas 

segundo o objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de Menor 

Preço Global; 

 

8.17. Em seguida, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada 

quanto ao objeto definido neste Edital e ao valor global, decidindo motivadamente a 

respeito; 

 

8.18.. Sendo aceitável a proposta, será verificado o atendimento das condições de 

HABILITAÇÃO; 
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8.19. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital; 

8.20. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 

ato convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital; 

 

8.21. Nas situações previstas nos subitens 8.6 e 8.20, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

8.22. Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação impressa 

e na proposta específica, prevalecerão as da proposta; 

 

8.23. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Edital e seus anexos; 

 

8.24. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação; 

 

8.25. Se o proponente vencedor, no ato da assinatura do Contrato, não apresentar 

situação regular quanto aos documentos habilitatórios, será convocado outro licitante, 

observada, para tal, a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 8.20 e 8.21; 

 

8.26. Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, será 

aplicada a regra estabelecida no subitem anterior; 

 

8.27. A empresa vencedora obriga-se, caso necessário, a fornecer no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas à reunião de abertura das propostas, nova planilha de preços adequada 

aos valores unitários e totais obtidos na licitação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

 

9.1. Com vista à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar 

envelope lacrado contendo na parte frontal os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO/RO - CMPV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003 /2016/CMPV 

PROCESSO Nº   067 /2016/CMPV 

Razão Social: 

Fone: 

Nome do Representante: 

 

9.2. Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem, em envelope lacrado 

na forma especificada no subitem 9.1, na data e até o horário estipulados no preâmbulo, 
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os documentos abaixo relacionados, todos com prazos de validade em vigor na data da 

abertura do Pregão, com a seguinte documentação: 

9.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração 

do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração 

social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o 

contrato social; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

 

d) Certidão de Dívida Ativa com a União; 

 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débito/ CND; 

 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/ CRF; 

 

g) Certidão negativa da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. (De acordo com a Lei nº. 12.440/2011). 

 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ou 

balanço de abertura das licitantes que iniciaram suas atividades neste ano), já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei para cada empresa, devidamente registrados na Junta 

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, assinado pelo 

contabilista regularmente habilitado e pelo representante da empresa legalmente 

constituído, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisório. Observo 
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que os balanços poderão ser remetidos ao Conselho Regional de Contabilidade para 

verificação de sua regularidade. 

9.2.4. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial 

os Índices de Liquidez Geral - ILG, Solvência Geral – ISG e Liquidez Corrente – ILC 

igual ou maior que 01 (um). 

9.2.4.1. Os cálculos dos índices acima serão feitos em conformidade com as seguintes 

equações: 

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Solvência Geral (SG) = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

9.2.4.2. As empresas que apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer dos 

índices referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração o capital social integralizado ou patrimônio líquido, o 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, na forma dos § 2º e 3º do artigo 31, 

da Lei 8.666/93, como exigência imprescindível para sua classificação; 

 

9.2.5. Todos os documentos descritos acima nos itens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser 

substituídos pelo Certificado de Cadastro de Fornecedores emitido pela CMPV, 

caso as empresas possuam o referido cadastro e o mesmo esteja em situação 

plenamente legal quanto à validade das certidões na data da realização da sessão. 

9.2.5.1. Exceção feita à certidão exigida na alínea “e” do subitem 9.2.2, a qual foi 

inserida por determinação da Lei nº. 12.440/2011. 

 

9.2.6. Declarações: 

a) Superveniência de fato impeditivo em atendimento ao § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/93; (Anexo VI deste Edital); 

b) Declaração de atendimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(Anexo V deste Edital). 

 

9.2.7. Atestados: 

a) Pelo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnico-operacional relativo ao (s) 

ITEM (ns) em que estiver concorrendo, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado no qual comprove a prestação do serviço ou 

fornecimento do material similar ao objeto deste certame. O atestado emitido por 

pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo do signatário, 

número do Cadastro de Pessoa Física, bem como reconhecimento em cartório da 

assinatura aposta, estando as informações ali contidas sujeitas à verificação de sua 

veracidade na fase da licitação; 

 

9.3. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados por meio de cópias, 

desde que devidamente autenticadas, nos termos do art. 32 da Lei nº. 8.666/93. 

 

9.4. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para a 

sessão pública. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta 

contagem o dia da emissão/ expedição (o primeiro dia na contagem do prazo de 

validade é o seguinte à sua emissão). 
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9.4.1. A critério do pregoeiro, caso alguma certidão apresentada esteja com o prazo de 

validade vencido e haja possibilidade de extrair nova certidão pela Internet, a mesma 

poderá ser imediatamente suprida. 

9.4.1.1. O acesso à Internet terá que ser realizado na Sala da Comissão de licitação junto 

a Câmara Municipal de Porto Velho - CMPV, imediatamente após a abertura e 

conferência do envelope de habilitação. Caso haja problema de acesso à Internet ou 

qualquer outro fato que impossibilite a imediata regularização, ainda no transcorrer da 

sessão de licitação, não haverá tolerância de prazo e serão adotados os critérios 

previstos no item 9.7. 

 

9.5. A licitante deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, 

Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigida na licitação, 

de acordo com o art. 55, XIII, da Lei nº. 8.666/93. 

 

9.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, cuja aceitação fica 

condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que 

os expediu. 

 

9.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 

complementação posterior. 

 

9.8. Caso a licitante pretenda participar desta licitação por intermédio de outro 

estabelecimento da empresa (matriz, filial) deverá apresentar, desde logo, os 

documentos de regularidade em nome desse estabelecimento. 

 

9.9. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pela (o) Pregoeiro (a) e pelos proponentes 

presentes. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 

julgada na forma do Art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser entregue na 

Comissão Permanente de Licitação da CMPV. 

10.1.2. Não será admitida a impugnação do edital via e-mail. 

10.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

10.1.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
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10.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

10.3. Dos atos praticados pelo pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, 

sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com 

registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, podendo os interessados 

juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

10.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente superior, a qual proferirá decisão 

definitiva antes da homologação do procedimento. 

 

10.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada na Comissão 

Permanente de Licitação da CMPV, observado o disciplinamento do item 10.3. 

 

10.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de 

Licitação desta CMPV. 

 

10.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente edital e anexo deverá ser encaminhado, por escrito, a 

pregoeiro junto a Comissão Permanente de Licitação desta CMPV. 

 

10.10. As dúvidas a serem dirimidas por telefone (0xx69) 3217-8058 serão somente 

aquelas de ordem estritamente informal, sendo as demais formuladas por escrito. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente desta Câmara Municipal. 

 

11.2. Havendo interposição de recurso e não ocorrendo a reconsideração do Pregoeiro 

da sua decisão recorrida, este, encaminhará os autos à autoridade competente para 

conhecimento e decisão final e, consequentemente, adjudicação e homologação do 

procedimento licitatório ao licitante vencedor. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da Dotação 

Orçamentária consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Porto Velho/RO, 

neste exercício Financeiro de 2014, assim indicado: 

Recursos Próprios  

Administração da Unidade – 01.01.01.122.010.2.001 

Elemento de Despesa – 33.90.30 – Material de Consumo 
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Valor total R$ 36.260,00 (Trinta e seis mil, duzentos e sessenta reais). 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. Encerrado o procedimento licitatório, a licitante vencedora deverá comparecer nos 

03 (três) dias corridos a contar do recebimento da comunicação da Câmara Municipal 

de Porto Velho/RO, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

13.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar o contrato, o conteúdo da proposta de preços não poderá ser 

alterado com relação à especificação dos materiais, à garantia, aos prazos, ao preço, a 

forma de execução ou a qualquer outra condição que importe em modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, 

alterações essas que serão analisadas pela Comissão; e 

 

13.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em não executar o serviço, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

 

13.4. A contratação somente será efetivada depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa. Se quaisquer das certidões apresentadas na fase de habilitação expirar sua 

validade, antes da data de assinatura do contrato, deverão ser apresentadas certidões 

atualizadas. 

 

13.5. É facultada à Administração, caso o adjudicatário não apresente situação regular 

no ato da assinatura do contrato ou quando convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 

preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

 

13.6. Na hipótese do subitem anterior o pregoeiro poderá, ainda, negociar diretamente 

com o proponente remanescente para que seja obtido um preço melhor. 

 

14. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. Fica a empresa responsável para que no último dia útil de cada mês através de 

expediente encaminhado a Diretoria Administrativa e Financeira - DAF juntamente com 

a nota fiscal e requisições, solicitar o pagamento que será efetuado pela Divisão 

Financeira da Câmara Municipal de Porto Velho, através de ordem bancária em nome 

da empresa vencedora, no prazo de até o 10º (décimo) dia consecutivo, contados da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais, mediante parecer emitido 

pelo Controle Interno da CMPV e, verificação da legalidade do ato comprovando a 

entrega dos materiais conforme nota fiscal devidamente certificada e apresentação das 

certidões de regularidades fiscais, devendo o licitante fornecer o número da conta, o 

número da agência e o nome do banco por ocasião da proposta. 
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14.2. Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATADO deverá pagar ao Contratante 

a multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de 

atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, além de 

sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento, compensada também em bens ou 

serviços para a modernização deste Poder Legislativo. 

14.3 – Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, que serão 

calculados e cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00032876, assim apurado: 

I = (TX) I = (12/100) I = 0,00032876 

     365         365 

TX = Percentual da taxa anual = 12%. 

 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação 

falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Poder Legislativo 

Municipal pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no 

item seguinte. 

15.1.1. As sanções determinadas no item 15.1 são de competência do Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Velho. 

 

15.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas, de acordo com o edital de licitação. 

 

15.3. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a 

Administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, após regular 

processo administrativo: 

I - Advertência; 

II - Multa, sendo: 

a) de 2% (dois por cento) sobre o valor total a ser pago a CMPV, em caso de atraso do 

pagamento do valor ofertado na licitação; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, pela não assinatura do contrato; 

c) de 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, no caso de atraso superior a 

trinta dias na execução dos serviços; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 

15.3.1. Todas as sanções estabelecidas nas alíneas deste item são da competência do 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho. 

15.3.2. O atraso injustificado na execução do serviço superior a 10 (dez) dias caracteriza 

a inexecução total do contrato, observada a conveniência da Administração, podendo 

ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

 

15.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do 

contrato, ou todas as sanções relacionadas neste edital serão precedidas de processo 

administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório. 

 

15.5. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

15.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vistas ao processo. 

 

16. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pelo responsável 

pelo seu acompanhamento e fiscalização e, definitivamente, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente após a comprovação de que os serviços foram 

executados de acordo com o Edital e seus anexos. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

Contratado pela correta prestação dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar todos os documentos e propostas, 

fazer reclamação ou apresentar recursos e assinar a ata, os representantes 

credenciados, além dos membros da CPL. 

 

17.2. O aviso do presente edital será afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal 

de Porto Velho, e se for caso poderá ser retirado na Sala da Comissão de Licitação. 

 

17.3. O edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e entrega nos dias 

normais de expediente, na sala da Comissão de Licitação, no horário de 08hs às 14hs 

nas segundas à sexta-feira, na Rua Belém nº. 139, Bairro Embratel – Porto Velho-RO. 
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17.4. As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não conferindo direito a qualquer indenização 

ou ressarcimento. 

17.5. A reposta ao esclarecimento de dúvidas e à impugnação de condições 

estabelecidas no edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação será 

divulgado em jornal de grande circulação e diário oficial do município. 

 

17.6. O Pregoeiro, pautado no interesse público, poderá relevar omissões puramente 

formais, desde que o fato não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

17.7. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na CMPV. 

 

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão 

Presencial. 

 

17.11. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro contrato. 

 

17.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o 

que reza a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666/1993. 

 

17.13. É competente o Foro desta Capital para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

 

18. ANEXOS 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELANORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, 

INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO EM ATENDIMENTO AO § 2º DO ART. 32 DA LEI 

Nº 8.666/93 

  

 

 

 

 

Porto Velho,30 de Março de 2016. 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003  /2016/CMPV/RO 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Aquisição através de processo licitatório de material, para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Porto Velho, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo. 

MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 

 
 
2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Tendo em vista que estamos dando inicio ao exercício do ano de 2016, se faz 
necessária à aquisição com a maior brevidade possível uma vez que não temos mais 
estoque disponível dos materiais elencados neste TR, com a finalidade de atender os 
setores na realização das tarefas administrativas desta Casa de Leis.  

2.2 A empresa ganhadora terá que entregar os produtos acima citado conforme a 
necessidade do órgão solicitante por meio de “requisição” informo ainda que o 
almoxarifado não tem espaço físico para estocar todos esses produtos solicitados. 
 
3 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 Projetos Atividade: 
Administração da Unidade – 01.01.01.122.010.2.2.001 
Elemento de Despesa – 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 
4 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
 

4.1 O fornecimento será efetuado mediante a requisição solicitado pelo almoxarifado 
com prazo de entrega não superior a 24 horas, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
 
4.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

01 AGUA MINERAL SEM GAS 500 ML PCT 6.000 

02 AGUA MINERAL 20 LITROS UND 4.000 

03 BTJ DE GAS DE 13 KG UND 40 
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4.3 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Câmara Municipal de Porto 
Velho, no endereço: Rua Belém 139 – Bairro Embratel – Porto Velho-RO, no horário 
das 08:00 horas às 14:00 horas. 
 
 
 
 

5 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 Os materiais serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

 
5.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.3 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado à comissão de recebimento de Materiais, Obras e Serviços, designada pela 
autoridade competente. 
 
5.4 O recebimento de materiais de valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado o recebimento ao Diretor de Patrimônio e Almoxarifado. 
 
5.5 Ocorrendo qualquer divergência, fica suspenso o prazo para emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, até que a empresa providencie as medidas saneadoras 
necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para esta 
Câmara Municipal. 
 
5.6 A substituição dos produtos rejeitados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções deverá ocorrer em um prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1 A Contratada obriga-se a: 
 

6.2 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
neste Termo de Referencia, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, a 
solicitação será mediante a requisição. 
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6.3 Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
 
6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
 
 
 
6.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
 
6.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 
6.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
6.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
6.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 A Contratante obriga-se a: 
 
7.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 
7.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
 
7.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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8. DO PAGAMENTO 
 

8.1 O pagamento será efetuado pela Divisão Financeira da Câmara Municipal de Porto 
Velho, através ordem bancária em nome da empresa vencedora, no prazo de até o 10º 
(décimo) dia consecutivo, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
dos materiais, mediante parecer emitido pelo Controle Interno da CMPV e, verificação 
da legalidade do ato comprovando a entrega dos materiais conforme nota fiscal 
devidamente certificada e apresentação das certidões de regularidades fiscal Negativa 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS, INSS, Trabalhista e Falência e Concordata, devendo 
o licitante fornecer, número da conta, o número da agência e o nome do banco, por 
ocasião da proposta. 
 
 
 8.2 Nenhuns pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 
 
09. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

09.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, será 
aplicado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93 pelo não cumprimento 
das obrigações assumidas, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, ficando 
desde já consignada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, 
observadas ainda as penalidades previstas no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e art. 28, 
do Decreto Federal nº. 3.555/2000, conforme o caso; 
 
09.2 A disciplina das demais infrações e sanções administrativas aplicáveis será 
previstas no Edital no curso da licitação e contratação. 

 
 

Porto Velho – RO, 20 de janeiro de 2016. 

 
 

EDUARDO ERMINIO FERREIRA RIBAS 
Chefe de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 

Decreto Nº 2049/CMPV/2015 
 
 
Aprovo, em ______de_____________de 2016 
_______________________________________ 
Nilton de Souza Melo/DAF-CMPV 
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ANEXO II – PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003 /2016/CMPV/RO 

 

 

 

 
001 ÁGUA MINERAL SEM GAS PACOTE COM 

12 UNIDADES COM 12 UNIDADES COM 
500 ml CADA 

PCT 6.000  1,27 7.620,00 

002 CARGA DE AGUA MINERAL PARA 
GARRAFAO DE 20 LITROS 

 
UND 

 
4.000 

 6,50 26.000,00 

003 GAS (GLP) Carga de 13 kg UND 40  66,00 2.640,00 

 
VALOR TOTAL. 

36.260,00 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003 /2016/CMPV/RO 
 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - RO 

Comissão de Pregão/ Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Rua Belém, nº 139 – Bairro Embratel 

Porto Velho/RO 

Objeto: Fornecimento de material de consumo: Gás (GLP) carga 13kg; Água mineral s/ 

gás, pacote com 12 (doze) unidades, com 500ml cada; e Carga de Água mineral para garrafão de 

20 litros 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CART. IDENTIDADE/ ÓRGÃO EXP.: 

CPF:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:  

2.CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 

a presente licitação. 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA V.UNT. V.TOTAL 

001 ÁGUA MINERAL SEM GAS PACOTE COM 12 
UNIDADES COM 12 UNIDADES COM 500 ml 
CADA 

PCT 6.000    

002 CARGA DE AGUA MINERAL PARA GARRAFAO 
DE 20 LITROS 

PCT 4.000    

003 GAS (GLP) Carga de 13 kg UM 40    
                                                                                                  

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA.................  
R$ 

 

 

 

Prazo de validade da Proposta: _____ (____________) dias (mínimo 60 dias). 

Prazo para entrega: máximo de 12h a partir da entrega da requisição referida no 

anexo I do edital. 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do 

Edital de Pregão Presencial nº __/2016/CMPV/RO e seus anexos, apresentamos 

nossa proposta de preços para fornecimento do objeto do certame conforme 

valores e especificações técnicas. 

 

___________-___, ______de ____________de 2016 

 

 

Assinatura e nome legível do proponente 

 



 

 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
Comissão Permanente de Licitação  

 

PROC. Nº 

067/2016 

FOLHA: _____________ 

 

Ass.: _________________ 

 

Endereço: Rua Belém nº 139 – Embratel – Tel.: (69)3217-8058 ou Cel.: 9976-6997 – CEP: 76.820-734 

CNPJ: 04.107.678/0001-29 24 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003 /2016/CMPV/RO 

 

 

 

 

 

(Nos termos do subitem 5.4 do edital, esta Declaração deverá ser entregue ao 

Pregoeiro, por ocasião da abertura da sessão, não devendo estar dentro dos 

envelopes.) 

 

 

 

 

A empresa ________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a). ____________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. __________________. e do CPF nº. __________________., DECLARA, 

para fins do disposto no subitem 5.4 do edital que cumpre plenamente os requisitos para 

habilitação, necessários para participação neste Pregão. 

 

 

 

Cidade / data. 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, 

INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003  /2016/CMPV/RO 

 

 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº 

______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 

(dezesseis). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2016. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO EM ATENDIMENTO AO § 2º DO ART. 32 DA LEI Nº 8.666/93 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003 /2016/CMPV/RO 

 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, declara, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL nº   003/2016 da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

VELHO/RO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

____________, em ____ de ______________ de 2016. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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